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DIREÇÃO NACIONAL E CONSELHO FISCAL
CONDSEF/FENADSEF (2017/2020)

SECRETARIA-GERAL
Titular: Sérgio Ronaldo da Silva - Funasa/DF
1º Adjunto: Marizar Mansilha de Melo - 
Funasa/RS
2º Adjunto: Dealci Alves Ferreira - Conab/ES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Jussara Griffo - Funasa/MG
1º Adjunto: Gilberto Jorge Cordeiro Gomes - 
M. Saúde/GO
2º Adjunto: José Alves de Souza Filho - M.Saúde/PR

SECRETARIA DE FINANÇAS
Titular: Pedro Armengol de Souza - MTE/PI
1º Adjunto: Maria Neuziana T. C. Uchôa - 
Ex-Território/AP
2º Adjunto: José Carlos de Oliveira Gibim - M.Saúde/RR

SECRETARIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO
Titular: Luís Cláudio de Santana - Marinha/RJ
1º Adjunto: Arthur Cardoso Accacio dos Santos - M.Saúde/RJ
2º Adjunto: Carlos Antonio de Abreu - MME/DF

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, 
PARLAMENTARES E DE CLASSE
Titular: Edison Vitor Cardoni - Bacen/DF
1º Adjunto: José de Assis - Funasa/CE
2º Adjunto: Rogério Antônio Expedito - MTE/MG

SECRETARIA DE POLÍTICA SINDICAL E 
FORMAÇÃO
Titular: Herclus Antônio Coelho de Lima - 
Ex-Território/RO
1º Adjunto: Denilma Santos Magalhães - 
AGU/DF
2º Adjunto: Paulo Batista de Castro - IFPE/PE

SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Titular: Edvaldo Andrade Pitanga - Receita Federal/BA
1º Adjunto: Marcos Antônio Lima Nunes - Ex-Território/AP
2º Adjunto: Luís Carlos de Alencar Macêdo - Funasa/CE

02

ACT EBSERH - HISTÓRICO



ACT EBSERH - HISTÓRICO

03

SECRETARIA DE APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS
Titular: Gerson da Silva Lima - SUDAM/PA
1º Adjunto: Abson Praxedes de Carvalho - M.Saúde/RO
2º Adjunto: Neide Rocha Cunha Solimões - M.Saúde/PA

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIAIS
Titular: Jurandir Pereira Liberal - MPOG/PE
1º Adjunto: Valter Cézar Dias Figueiredo - 
MTE/MA
2º Adjunto: Carlos Alberto de Almeida - 
Funasa/MT

SECRETARIA DE MOVIMENTOS SOCIAIS
Titular
1º Adjunto: Pedro de Alcântara Costa -Ibama/Aposentado/DF
2º Adjunto: Menandro Abreu Sodré - ANTT/AM

SECRETARIA DE GÊNERO, RAÇA, ETNIA E OPRESSÕES
Titular: Erilza Galvão dos Santos - UFBA/BA
1º Adjunto: Márcia Ferreira da Silva Santana - Defesa/RJ
2º Adjunto: Carlos Henrique da Costa - 
M.Saúde/RJ

DIREÇÃO NACIONAL – SUPLENTES
Manoel Cecílio Monteiro Filho - Funasa/MA; 
Lindinere Jane Ferreira da Silva - Funasa/PE; 
Francisco Chagas Machado Filho - Ibama/DF; 
Antônia Ferreira da Silva - Funasa/DF; 
José Felipe Pereira - M. Saúde/PE; 
Edilson José Muniz - Aposentado/DF; 
Milton Nasaro - M.Saúde/SE; 
Francisco Adriano Duarte Fernandes - 
M.Saúde/CE; 
Gilson Alves - M.Transportes/RJ; 
Maria Jurgleide de Castro Oliveria - Incra/RJ; 
Emerson Luiz Nunes Aguiar - Ibama/RO

CONSELHO FISCAL
Titulares: Mário Benício dos Santos - Funasa/TO
Almerindo Leite Farias - Ex-Território/AP
Júlio César da Conceição - M.Fazenda/DF
Suplentes: Jõao Seno de Moura - M. Defesa/PI
Adilson Nascimento dos Santos - MAPA/MS
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Organização, mobilização e unidade para continuar avançando

Em abril de 2014 tinha início o processo de negociações que estabeleceu o primei-
ro Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) dos empregados da Ebserh. Nessa trajetória 
histórica, a Condsef e demais entidades filiadas à Confederação promoveram um tra-
balho vitorioso em conjunto com a categoria mostrando que a organização, a mobi-
lização e a unidade são importantes aliados dos trabalhadores.  

Nesses quase cinco anos em que os empregados da Ebserh pleiteiam reivindicações, 
muitos avanços importantes foram conquistados. Para guardar essa trajetória de luta 
e seguir impulsionando os avanços do setor, a Condsef/Fenadsef produziu essa car-
tilha com o histórico de todos os ACT firmados até aqui. 

Muitas reuniões, greves, mobilizações, debates, assembleias, muitas e muitas horas 
de sacrifício e dedicação de representantes eleitos pela categoria para negociar cau-
sas de interesse de todos os empregados. Até mesmo nas dificuldades o aprendizado 
e as vitórias foram importantes. No atual ACT, num cenário de crise com pouquíssi-
mo espaço para debate, em que foi preciso inclusive um processo de dissídio media-
do pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), os empregados conseguiram reposição 
de 9%. Sem dúvidas o balanço é positivo.

Não se pode perder de vista nenhum avanço. Ao contrário, a organização, mobi-
lização e unidade para continuar avançando serão cada vez mais importantes. 
Viveremos uma conjuntura desafiadora no próximo período. As políticas de Estado 
do governo eleito pela maioria da população brasileira anunciam pretensões de pri-
vatizar tudo que é público. A existência de uma Emenda Constitucional (EC) que con-
gela investimentos públicos por 20 anos, a EC 95/16, é outro grande obstáculo que 
precisa e deve ser enfrentado com coragem e unidade. 

A Condsef/Fenadsef e suas filiadas seguem apostando na força da classe trabalhado-
ra. É importante registrar que cada empregado da Ebserh pode seguir contando 
com a estrutura de nossas entidades, com consultorias técnicas de nossa subseção 
do Dieese, de nossa assessoria jurídica e também de imprensa divulgando as infor-
mações que vão manter a categoria informada, forte e pronta para seguir cobrando 
a manutenção de direitos e avanços nas principais reivindicações do setor. Acredita-
mos que empregados valorizados, que exigem melhores condições de trabalho, são 
impulsionadores essenciais para que cheguem até a população os serviços públicos 
de qualidade a que ela tem direito. 

Juntos somos fortes. À luta!
Direção Condsef/Fenadsef

Novembro/2018
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2019

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  SRT00216/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE:  28/08/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  MR031922/2018
NÚMERO DO PROCESSO:  46000.004628/2018-12
DATA DO PROTOCOLO:   17/08/2018

Confira a autenticidade no endereço 
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

EMPRESA BR ASILEIR A DE SERVICOS HOSPITAL ARES -  EBSERH,  CNPJ 
n. 15.126.437/0001-43, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). MARA REGI-
NA DE CARVALHO ANNUNCIATO ; 
E 
FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO FEDERAL 
- FENADSEF, CNPJ n. 22.110.805/0001-20, neste ato representado(a) por seu Mem-
bro de Diretoria Colegiada, Sr(a). SERGIO RONALDO DA SILVA; 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENFERMEIROS, CNPJ n. 03.658.291/0001-06, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SOLANGE APARECIDA CAETANO; 

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 
01º de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019 e a data-base da categoria em 01º 
de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
 O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Empregados Públicos, com abrangência 
territorial em AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RS, 
São Carlos/SP, SC, SE e TO.
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Salários, Reajustes e Pagamento
Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE SALÁRIOS
A empresa reajustará o salário e benefícios de seus empregados, aplicando o índice 
de 6,84% (seis vírgula oitenta e quatro por cento) da seguinte forma:

a) aplicação do percentual de 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento) sobre 
a tabela salarial vigente em 28 de fevereiro de 2017, e pagamento de 70% (setenta 
por cento) do retroativo, sob salário e benefícios, do período compreendido entre 1º 
de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2018. Os valores retroativos serão pagos em 
2 (duas) parcelas, sendo 50% com lançamento na folha de pagamento de julho de 
2018, a ser pago em agosto de 2018 e o restante com lançamento na folha de paga-
mento de dezembro de 2018, a ser pago em janeiro de 2019; e

b) aplicação do percentual de 1,99% (um vírgula noventa e nove por cento) sobre a 
tabela salarial de 28 de fevereiro de 2018, e pagamento de 100% do retroativo, sob 
salário e benefícios, do período compreendido entre 1º de março a 31 de julho de 
2018, com lançamento na folha de pagamento de agosto de 2018, a ser pago em 
setembro de 2018.

Pagamento de Salário – Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - DA ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

A EBSERH antecipará 50% (cinquenta por cento) do 13º salário, na folha de paga-
mento do mês de junho de cada ano ou a pedido do empregado, desde que ainda 
não tenha recebido tal parcela no ano, nas seguintes situações:

a) por ocasião das férias iniciadas entre os meses de fevereiro a maio;

b) no caso de internação hospitalar igual ou superior a 15 (quinze) dias;

c) no caso de enfermidade grave.

§ 1º As antecipações previstas nas alíneas “b” e “c”, ocorrerão mediante 
prévia avaliação pela Medicina do Trabalho da empresa e observado o cronograma 
de fechamento da folha de pagamento.
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Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
Auxílio Alimentação

CLÁUSULA QUINTA - DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO

A partir de 1º de março de 2017, o benefício do auxílio-alimentação passa ao valor 
de R$ 552,18 (quinhentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos) e, a partir de 
1º de março de 2018, passa ao valor de R$ 563,16 (quinhentos e sessenta e três reais 
e dezesseis centavos).

Auxílio Saúde

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

A participação da EBSERH permanece em até 50% (cinquenta por cento) na assistên-
cia médica e odontológica e, a partir de 1º de março de 2017, o valor limite do teto 
passa ao valor de R$ 146,41 (cento e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos) 
e, a partir de 1º de março de 2018, ao valor de R$149,32 (cento e quarenta e nove 
reais e trinta e dois centavos).

Auxílio Creche

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUXILIO PRÉ-ESCOLAR

A partir de 1º de março de 2017, o valor do auxílio pré-escolar passa a R$ 180,14 
(cento e oitenta reais e quatorze centavos) e, a partir de 1º de março de 2018, passa 
ao valor de R$ 183,72 (cento e oitenta e três reais e setenta e dois centavos). O auxílio 
se destinará aos filhos ou enteados com idade limite de 6 (seis) anos, 11 (onze) meses 
e 29 (vinte e nove) dias para custeio de creche e/ou de pré-escola.

Outros Auxílios

CLÁUSULA OITAVA - DO AUXÍLIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A partir de 1º de março de 2017, o auxílio à pessoa com deficiência passa ao valor de 
R$ 195,81 (cento e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) e, a partir de 1º de 
março de 2018, passa ao valor de R$ 199,70 (cento e noventa e nove reais e setenta 
centavos).
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Relações de Trabalho
Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Assédio Moral

CLÁUSULA NONA - DO ASSÉDIO MORAL E DO ASSÉDIO SEXUAL

A EBSERH realizará ações preventivas para coibir a ocorrência de assédio sexual, 
bem como ações preventivas e elaboração de regulamentação quanto aos procedi-
mentos a serem adotados em caso de ocorrência de posturas abusivas e comporta-
mentos hostis que possam levar à caracterização de assédio moral.
Parágrafo único. A empresa compromete-se a realizar atividades preventivas sobre 
assédio moral e assédio sexual para os empregados e gestores, objetivando prestar 
maiores esclarecimentos sobre o tema.

Igualdade de Oportunidades

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

A EBSERH compromete-se a realizar atividades preventivas para combate à dis-
criminação de gênero, raça e orientação sexual.

Jornada de Trabalho
Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO

Mediante a conveniência da administração do Hospital Universitário Federal filiado à 
EBSERH, ficam previstas as seguintes escalas:

§ 1º Regime de plantão de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho e 36 (trinta e 
seis) horas mínimas de descanso (12x36) para o turno noturno, para os profissionais 
das categorias assistencial, médica e administrativa essencial à assistência, respeita-
da a jornada de trabalho contratual de cada empregado.

§ 2º Regime de plantão de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho e 36 (trinta e 
seis) horas mínimas de descanso (12x36) para o turno diurno, para os profissionais 
das categorias assistencial e médica, respeitada a jornada de trabalho contratual de 
cada empregado, uma vez preenchido os seguintes requisitos objetivos:
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a) solicitação da área ou requerimento do empregado, acompanhado de parecer 
prévio da chefia imediata;

b) ausência de solicitação de extensão/ampliação da jornada contratual de trabalho;

c) ausência de aumento do quadro de pessoal;

d) ausência de aumento de quaisquer acréscimos financeiros;

e) ausência de prejuízo na prestação de serviços; e

f ) a solicitação da área e o requerimento do empregado serão apreciados pelo Co-
legiado Executivo do Hospital Universitário da rede EBSERH, sendo que a decisão 
deverá ser fundamentada e comunicada ao interessado.

§ 3º Será admitido o regime de plantão de 12 (doze) horas de trabalho diurna, segui-
do de 36 (trinta e seis) horas de descanso (12x36), aos sábados, domingos e feriados, 
para os profissionais da categoria assistencial, médica e administrativa essencial à 
assistência, respeitada a necessidade do serviço e quando devidamente justificada 
pela chefia imediata, aprovada pela chefia de divisão ou serviço e autorizada pela 
gerência ou coordenação.

§ 4º Regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas de trabalho e 72 
(setenta e duas) horas de descanso, somente para a categoria profissional médica, 
motivada por necessidade assistencial extrema, mediante solicitação da Chefia ime-
diata e aprovação pelo Colegiado Executivo do Hospital Universitário.

§ 5º Será admitida a flexibilização do intervalo interjornada para no mínimo 11h e 
limitada em até duas vezes no mês nas situações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º.

§ 6º Será admitida a realização de “Jornada Mista”, composta por duas ou mais jor-
nadas distintas, para os profissionais das categorias assistencial, médica e adminis-
trativa essencial à assistência, respeitada a jornada de trabalho contratual de cada 
empregado.
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Compensação de Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMPENSAÇÃO DE HORAS

As horas acumuladas e/ou devidas serão compensadas dentro do prazo de até 06 
(seis) meses.

§ 1º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho quando não houver a compen-
sação das horas acumuladas dentro do prazo previsto no caput, o trabalhador fará 
jus ao pagamento das horas pendentes, que serão consideradas como extraordinári-
as e remuneradas com o adicional por serviço extraordinário previsto em legislação.

§ 2º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho quando não houver a com-
pensação das horas devidas dentro do prazo previsto no caput, deverão estas ser 
compensadas dentro do prazo previsto para aviso prévio ou descontadas da verba 
rescisória.

§ 3º O empregado deverá solicitar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, autorização da chefia imediata para regularizar a compensação, sendo que as 
situações excepcionais serão avaliadas em conjunto com a chefia imediata e conva-
lidadas pela gerência.

§ 4º O empregador disponibilizará, mensalmente, aos empregados informações so-
bre as horas prestadas no mês e o saldo acumulado, possibilitando ao empregado 
controlar o número de horas a serem compensadas.
Intervalos para Descanso

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INTERVALO INTRAJORNADA

O intervalo intrajornada será garantido aos empregados de acordo com o Art. 71 da 
CLT, na forma a seguir:

I – Intervalo de 15 minutos para os empregados que cumprem jornada de trabalho 
superiores a 4 horas e até 6 horas diárias.

II – Intervalo de uma ou duas horas para os empregados que cumprem jornada de 8 
horas diárias.

III – Intervalo de uma hora para os empregados que cumprem jornadas de 12 horas, 
sendo vedado o gozo dos referidos intervalos na primeira e na última hora.
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IV – Dois intervalos de uma hora cada, não consecutivos, para os empregados que 
cumprem jornada de 24 horas, sendo vedado o gozo dos referidos intervalos na 
primeira e na última hora.

§ 1º Mediante requerimento do empregado e autorização da chefia imediata, será 
admitido o intervalo mínimo de 30 minutos para os empregados da área administra-
tiva que cumprem jornada de 8 horas diárias.

§ 2º Para as categorias assistenciais e médica os intervalos intrajornadas serão 
pré-assinalados e devem constar na escala de trabalho.

§ 3º A jornada diária de 12 horas de trabalho não gera direito ao pagamento de adi-
cional de hora extraordinária entre a décima primeira e a décima segunda hora.

§ 4º A jornada diária de 24 horas de trabalho não gera direito ao pagamento de adi-
cional de hora extraordinária entre a décima primeira e a vigésima quarta hora.

§ 5º Nas situações previstas nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Cláusula Décima Primeira será 
garantido o intervalo dentro da jornada.

§ 6º Será concedida, mediante requerimento à Divisão de Gestão de Pessoas, 2 (dois) 
descansos especiais durante a jornada de trabalho de ½ (meia) hora ou 1 (um) 
descanso especial de 1 (uma) hora diária ininterrupta durante a jornada de trabalho 
à empregada nutriz, com filho de até 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de vida.

§ 7º O descanso especial durante a jornada que trata o parágrafo 6º não implicará 
em redução dos vencimentos, tampouco em compensação de carga horária da em-
pregada nutriz.

Descanso Semanal

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A EBSERH garantirá aos seus empregados o repouso remunerado em, ao menos um 
domingo, precedido de sábado não trabalhado por mês, garantindo ao empregado 
o direito de requerer em outro dia.
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Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRABALHO EM DIA NÃO ÚTIL

Será devido aos empregados que trabalhem em dias não úteis:

I – Compensação das horas trabalhadas em um dia útil da semana para os emprega-
dos que cumprem jornada entre 04 (quatro) e 08 (oito) horas diárias e trabalhem no 
domingo ou feriado; e

II – Remuneração em dobro, sem compensação, para os empregados que cumprem 
jornada de 12 (doze) horas e trabalhem em feriado.

§ 1º Considera-se o domingo como um dia normal de trabalho para os empregados 
que cumprem jornada especial de trabalho.

§ 2º Para efeitos de cálculo de remuneração ou compensação, considera-se o início 
do domingo e feriado a partir da 00h00 e o fim da jornada às 23h59.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ABONO

A EBSERH concederá 02 (dois) abonos anuais de ponto, não cumulativos, condicio-
nados a:

a) em cada unidade dos Hospitais ou da Sede não poderá haver fruição simultânea 
do abono por mais de um empregado; e

b) comunicação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à chefia imediata, 
para aprovação.

Férias e Licenças
Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS FÉRIAS

A concessão de férias será acordada entre o empregado e a EBSERH, sendo este noti-
ficado com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da programação 
e alteração com antecedência de 60 (sessenta) dias.

§ 1º As férias dos empregados poderão ser parceladas em até 3 (três) períodos, sendo 
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que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os demais não poderão ser 
inferiores a 5 dias corridos, cada um.

§ 2º Para os empregados que optarem pelo abono pecuniário, as férias poderão ser 
de 20 (vinte) dias corridos ou parceladas em dois períodos, sendo que um deles não 
poderá ser inferior a 14 dias corridos e o outro não poderá ser inferior a 5 dias corri-
dos.

a) deverá ser observado o prazo de programação e alteração de férias previsto no 
caput.

§ 3º O pagamento das férias obedecerá o calendário de pagamento e as diretrizes de 
do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE).
§ 4º Entre as parcelas de gozo de férias deverá haver um período mínimo de 15 (quin-
ze) dias corridos.

§ 5º É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia 
de repouso semanal.

§ 6º Preferencialmente, o empregado estudante poderá ter seu período de férias 
coincidindo com suas férias escolares, desde que não prejudique a continuidade do 
serviço.

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA

A EBSERH concederá aos seus empregados 2 (dois) meio períodos por mês, não cu-
mulativos, para acompanhamento em exames e consultas médicas de pessoa da 
família, mediante comprovação por meio de declaração ou atestado de acom-
panhamento.

Parágrafo único. Considera-se pessoa da família, para fins de concessão da licença 
citada no caput, cônjuge ou companheiro, pai e mãe igual ou maiores de 60 anos, 
filhos e enteados com idade de até 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 
e nove) dias.
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Saúde e Segurança do Trabalhador
Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS LOCAIS DE REPOUSO

A Empresa manterá em funcionamento os locais de repouso existentes para os em-
pregados que cumprem jornada especial de trabalho nos Hospitais Universitários 
filiados à EBSERH, a ser utilizado apenas nos intervalos dos plantões.

CIPA – composição, eleição, atribuições, 
garantias aos cipeiros

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO

A EBSERH instituirá onde ainda não houver e manterá em pleno funcionamento e 
atuação as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA) da Sede e das uni-
dades hospitalares filiadas à EBSERH, bem como ao cumprimento da legislação 
regulamentadora das condições de trabalho, nos termos da Portaria nº 3.214/1978, 
do Ministério do Trabalho no que for pertinente às atividades específicas da Empresa.

Primeiros Socorros

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SÁUDE NO LOCAL DE TRABALHO

A EBSERH garantirá atendimento de saúde no local de trabalho aos seus emprega-
dos da sede e das filiais nos casos de urgência ou emergência, quando estiverem em 
horário de trabalho.

Parágrafo único. Os procedimentos adotados estarão condicionados aos protocolos 
de atendimento médico do Sistema Único de Saúde.
Relações Sindicais

Acesso a Informações da Empresa

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

A Ebserh compromete-se a disponibilizar um Quadro de Avisos em local visível e de 
fácil acesso para os empregados, nas dependências de cada unidade da Empresa, 
para divulgação de informações de interesse dos empregados, inclusive informações 
sindicais, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem 
quer que seja.
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§ 1º A utilização do quadro de avisos pelos empregados deverá ser previamente au-
torizada pela Administração da EBSERH.

§ 2º Todas as escalas de trabalho dos empregados da EBSERH deverão ser confeccio-
nadas em documento identificado com logomarca da Empresa e do Hospital Uni-
versitário filiado à EBSERH, com a devida assinatura da chefia imediata, dada publi-
cidade em quadro de aviso com antecedência de 15 (quinze) dias da data inicial de 
sua vigência.

Procedimentos em Relação a Greves e Grevistas

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA REPOSIÇÃO DAS ATIVIDADES 
PARALISADAS DECORRENTES DO MOVIMENTO PAREDISTA

Os empregados que participaram do movimento paredista – dias 05, 06 e 07/06/2018 
terão as horas negativas abonadas.

Parágrafo único. As áreas competentes deverão lançar na folha de frequência dos 
empregados citados no caput o código “96 – falta greve”.

Outras disposições sobre 
representação e organização

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ATIVIDADE SINDICAL

A EBSERH reconhece o direito à assembleia de seus empregados.

Parágrafo único. A EBSERH manterá o processo permanente de negociação com a 
Confederação e as Federações representantes de classe legalmente constituídos, 
por meio da Mesa Nacional de Negociação Permanente – MNNP-EBSERH, com regras 
definidas em conjunto com as representações dos trabalhadores.

Disposições Gerais
Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS

No caso de descumprimento de quaisquer das Cláusulas do presente Acordo Coleti-
vo de Trabalho, fica estabelecido que o sindicato convenente deverá primeiramente 
instituir mesa de entendimento com a Empresa visando uma solução negociável do 
conflito.
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Descumprimento do 
Instrumento Coletivo

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO

O descumprimento de qualquer cláusula do presente Acordo Coletivo de Trabalho 
sujeita a Empresa ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
salário base, por empregado atingido, revertida em benefício do mesmo, desde que 
não haja previsão legal diversa e esgotada a via de composição negociável.

Outras Disposições

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO PREENCHIMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO 
E FUNÇÕES GRATIFICADAS

A Empresa tornará público, por meio do seu sítio eletrônico institucional, da Intranet 
e do quadro de avisos, os procedimentos e os critérios de seleção para ocupantes 
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da EBSERH, qual seja, a Resolução nº 
008/2012 da Diretoria Executiva da EBSERH, bem como o organograma do Hospital 
Universitário Federal filiado à EBSERH e da Sede, com seus respectivos ocupantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO COMPETENTE

As partes elegem o Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília-DF, como foro compe-
tente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Acordo Coletivo de Tra-
balho, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MARA REGINA DE CARVALHO ANNUNCIATO 
Diretor 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 

SERGIO RONALDO DA SILVA 
Membro de Diretoria Colegiada 

FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 
SERVICO PUBLICO FEDERAL - FENADSEF

SOLANGE APARECIDA CAETANO 
Presidente 

FEDERACAO NACIONAL DOS ENFERMEIROS
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ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO 

2017/2018



 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00456/2017
DATA DE REGISTRO NO MTE: 14/12/2017
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR081090/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 46031.002021/2017-50
DATA DO PROTOCOLO: 12/12/2017

Confira a autenticidade no endereço 
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, CNPJ n. 15.126.437/0001-
43, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). EDUARDO DINIZ GONCALVES 
PORCIUNCULA; 

E FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO FEDERAL - 
FENADSEF, CNPJ n. 22.110.805/0001-20, neste ato representado(a) por seu Membro 
de Diretoria Colegiada, Sr(a). SERGIO RONALDO DA SILVA;

FEDERACAO NACIONAL DOS ENFERMEIROS, CNPJ n. 03.658.291/0001-06, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SOLANGE APARECIDA CAETANO;

FEDERACAO NACIONAL DOS MEDICOS, CNPJ n. 42.511.600/0001-64, neste ato repre-
sentado(a) por seu Diretor, Sr(a). JORGE SALE DARZE;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 
01º de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2018 e a data-base da categoria em 01º 
de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Empregados Públicos, com abrangência 
territorial nacional. 
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Salários, Reajustes e Pagamento
Pagamento de Salário – Formas e Prazos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
A EBSERH antecipará 50% (cinquenta por cento) do montante do décimo terceiro na 
folha de pagamento do mês de junho de cada ano.

§ 1º A EBSERH antecipará 50% (cinquenta por cento) do 13º salário, nas seguintes 
situações:

a) No caso de internação hospitalar igual ou superior a 15 (quinze) dias;
b) No caso de enfermidade grave.

§ 2º O disposto nas alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, aplica-se aos empregados 
ou seus dependentes legais, devidamente cadastrados na empresa, e será concedi-
do mediante requerimento, desde que ainda não tenha recebido tal parcela no ano.

Relações de Trabalho 
Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Assédio Moral

CLÁUSULA QUARTA - DO ASSÉDIO MORAL E DO ASSÉDIO SEXUAL

A EBSERH realizará ações preventivas para coibir a ocorrência de assédio sexual, 
bem como ações preventivas e elaboração de regulamentação quanto aos procedi-
mentos a serem adotados em caso de ocorrência de posturas abusivas e comporta-
mentos hostis que possam levar à caracterização de assédio moral.

Parágrafo único. A empresa, por meio de sua estrutura competente (como por 
exemplo Comissão de Ética e Serviço de Relações de Trabalho) compromete-se a 
realizar atividades preventivas sobre assédio moral e assédio sexual para os empre-
gados e gestores, objetivando prestar maiores esclarecimentos sobre o tema.
Igualdade de Oportunidades

CLÁUSULA QUINTA - DAS AÇÕES AFIRMATIVAS
A EBSERH compromete-se a realizar atividades preventivas para combate à discrimi-
nação de gênero, raça e orientação sexual.

22

ACT EBSERH - HISTÓRICO



Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Duração e Horário

CLÁUSULA SEXTA - DA JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO

Mediante a conveniência da administração do Hospital Universitário Federal filiado 
à EBSERH, ficam previstas as seguintes escalas para os profissionais da área 
assistencial:

§ 1º Regime de plantão de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho e 36 (trinta e 
seis) horas de descanso (12x36) para o turno da noite, respeitada a jornada de tra-
balho contratual de cada empregado;

§ 2º Regime de plantão de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho e 36 (trinta e 
seis) horas de descanso (12x36) para o turno diurno, uma vez preenchido os seguin-
tes requisitos objetivos:

a) Requerimento do empregado, acompanhado de parecer prévio da                                                      
chefia imediata;

b) Ausência de aumento de jornada individual;

c) Ausência de aumento do quadro de pessoal;

d) Ausência de aumento de quaisquer acréscimos financeiros;

e) Ausência de prejuízo na prestação de serviços;

f) Respeito à jornada contratual de cada empregado público;

g) O Requerimento será apreciado e decidido pelo Colegiado Executivo do Hospital 
Universitário filiado à EBSERH, sendo que a decisão deverá ser fundamentada e co-
municada ao interessado e representante dos
trabalhadores.

§ 3º Regime de plantão de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho e 36 (trinta e seis) 
horas de descanso (12x36) para os turnos diurno e noturno, para a categoria profissional 
médica sob regime de plantão, respeitada a jornada de trabalho contratual de cada em-
pregado;

§ 4º Regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas de trabalho e 72 (se-
tenta e duas) horas de descanso, mediante escalas pré-fixadas, somente para a categoria 
profissional médica sob regime de plantão lotada em Hospital Universitário Federal 
filiado à EBSERH;
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§ 5º Será excepcionalmente admitido o regime de plantão de 12 (doze) horas diur-
na, seguido de 36 (trinta e seis) horas de descanso (12x36), aos sábados, domingos 
e feriados, para os profissionais da área assistencial, respeitada a necessidade do 
serviço e quando devidamente justificada pela chefia imediata, aprovada pela chefia 
de divisão ou serviço e autorizada pela gerência ou coordenação;

§ 6º Nas situações previstas nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, será garantida 01 (uma) hora de 
intervalo dentro da jornada para descanso e refeição, sendo obrigatório o registro de 
entrada e saída do intervalo em relógio de ponto. O empregado não tem direito ao 
pagamento de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e décima 
segunda horas. 

Compensação de Jornada

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMPENSAÇÃO DE HORAS

As horas acumuladas e/ou devidas serão compensadas dentro da sistemática de 
compensação de horas, no prazo de 02 (dois) meses, tendo como base o ano civil.

§ 1º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho quando não houver a compen-
sação das horas acumuladas dentro do prazo previsto no caput, o trabalhador fará 
jus ao pagamento das horas pendentes, que serão consideradas como extraordinári-
as e remuneradas com o adicional por serviço extraordinário previsto no presente 
Acordo Coletivo de Trabalho.

§ 2º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho quando não houver a com-
pensação das horas devidas dentro do prazo previsto no caput, deverão estas ser 
compensadas dentro do prazo previsto para aviso prévio ou descontadas da verba 
rescisória.

§ 3º O empregado deverá solicitar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, autorização da chefia imediata para regularizar a compensação, sendo que as 
situações excepcionais serão avaliadas em conjunto com a chefia imediata e conva-
lidadas pela gerência.

§ 4º O empregador disponibilizará aos empregados informações sobre as horas 
prestadas no mês e o saldo acumulado, possibilitando ao empregado controlar o 
número de horas a serem compensadas.
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Intervalos para Descanso

CLÁUSULA OITAVA - DO INTERVALO PRÉ-ASSINALADO

O intervalo de 15 (quinze) minutos para os empregados que cumprem jornadas de 
trabalho de 06 (seis) horas diárias será pré-assinalado de acordo com o art. 74, § 2º 
da CLT e deverá constar da escala, não sendo obrigatória a efetiva marcação diária do 
intervalo pelo empregado.

Parágrafo único.  Conforme §§ 1º e 2º do Art. 71 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, o intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos não será computado na du-
ração do trabalho. 

Descanso Semanal

CLÁUSULA NONA - DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A EBSERH garantirá aos seus empregados o repouso remunerado em, ao menos um 
domingo, precedido de sábado não trabalhado por mês.
Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TRABALHO EM DIA NÃO ÚTIL

Será devido aos empregados que trabalhem em dias não úteis:

I – Compensação das horas trabalhadas em um dia útil da semana para os empre-
gados que cumprem jornada de 04 (quatro), 06 (seis) ou 08 (oito) horas diárias e 
trabalhem no domingo ou feriado;  

II – Remuneração em dobro, sem compensação, para os empregados que cumprem 
jornada de 12 (doze) horas e trabalhem em feriado.

§ 1º Considera-se o domingo como um dia normal de trabalho para os empregados 
que cumprem jornada  especial de trabalho. 

§ 2º Para efeitos de cálculo de remuneração ou compensação, considera-se o início 
do domingo e feriado a partir da 00h00 e o fim da jornada às 23h59.
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Férias e Licenças
Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS FÉRIAS
A concessão de férias será acordada entre o empregado e a EBSERH, sendo este noti-
ficado com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da programação 
com antecedência de 60(sessenta) dias.

§ 1º As férias dos empregados poderão ser parceladas em até 2 (dois) períodos, sen-
do que um dos períodos não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. Estende-se 
a possibilidade de parcelamento aos empregados maiores de 50 (cinquenta) anos 
de idade.

§ 2º Para os empregados que optarem pelo abono pecuniário de 1/3 (um terço) do 
período de férias, as férias poderão ser de 20 (vinte) dias corridos ou parceladas em 
até 2 (dois) períodos, sendo que um dos períodos não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias corridos.

§ 3º Entre dois períodos de gozo de férias deverá haver um período mínimo de 30 
(trinta) dias de efetivo exercício.

§ 4º O início das férias não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados,      
havendo possibilidade de coincidir com plantão do empregado.

§ 5º Preferencialmente, o empregado estudante poderá ter seu período de férias 
coincidindo com suas férias escolares, desde que não prejudique a continuidade do 
serviço.

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR                                                     
PESSOA DA FAMÍLIA

A EBSERH concederá aos seus empregados 2 (dois) meio períodos por mês, não cu-
mulativos, para acompanhamento em exames, consultas médicas ou internação de 
pessoa da família, mediante comprovação por meio de declaração ou atestado de 
acompanhamento.

Parágrafo único. Considera-se pessoa da família, para fins de concessão da licença 
citada no caput, pai e mãe maiores de 60 anos, filhos e enteados com idade de até 12 
anos e cônjuge ou companheiro.
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Saúde e Segurança do Trabalhador
Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS LOCAIS DE REPOUSO

A Empresa manterá em funcionamento os locais de repouso existentes para os em-
pregados que cumprem jornada especial de trabalho nos Hospitais Universitários 
filiados à EBSERH, a ser utilizado apenas nos intervalos dos plantões.

CIPA – composição, eleição, atribuições, 
garantias aos cipeiros

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO
A EBSERH instituirá onde ainda não houver e manterá em pleno funcionamento e 
atuação as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA) da Sede e das un-
idades hospitalares filiadas à EBSERH, bem como ao cumprimento da legislação 
regulamentadora das condições de trabalho, nos termos da Portaria nº 3.214/1978, 
do Ministério do Trabalho no que for pertinente às atividades específicas da Empresa.

Relações Sindicais
Acesso a Informações da Empresa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

A EBSERH compromete-se a disponibilizar um Quadro de Avisos em local visível e 
de fácil acesso para os empregados, nas dependências de cada unidade da Empresa, 
para divulgação de informações de interesse dos empregados, inclusive informações 
sindicais, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja.

§ 1º A utilização do quadro de avisos pelos empregados deverá ser previamente 
autorizada pela Administração da EBSERH.

§ 2º Todas as escalas de trabalho deverão ser confeccionadas em documento identi-
ficado com logomarca da Empresa e do Hospital Universitário filiado à EBSERH, com 
a devida assinatura da chefia imediata, dada publicidade em quadro de aviso com 
antecedência de 15 (quinze) dias da data inicial de sua vigência.
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Procedimentos em Relação a Greves e Grevistas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REPOSIÇÃO DAS ATIVIDADES PARALISADAS 
DECORRENTES DO  MOVIMENTO PAREDISTA

Os empregados que participaram do movimento paredista – dias 28/04/2017, 
30/06/2017, 26/07//2017 e 19, 20 e 21/09/2017 –, farão a reposição dos dias paralisa-
dos na forma de compensação.

§ 1º O empregado terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assi-
natura do presente acordo, para efetuar a compensação dos dias paralisados.

§ 2º Os empregados que possuam crédito de horas poderão utilizar tais horas exce-
dentes para efetuar a compensação.

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ATIVIDADE SINDICAL

A EBSERH reconhece o direito à assembleia de seus empregados.

§ 1º A EBSERH compromete-se a normatizar, em 120 dias a contar da data de assi-
natura deste Acordo Coletivo de Trabalho, a liberação das atividades sindicais dentro 
das dependências físicas da Empresa.

§ 2º A EBSERH manterá o processo permanente de negociação com a Confederação 
e as Federações representantes de classe legalmente constituídos, por meio da Mesa 
Nacional de Negociação Permanente – MNNP-EBSERH, com regras definidas em 
conjunto com as representações dos trabalhadores.

Disposições Gerais
Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS

No caso de descumprimento de quaisquer das Cláusulas do presente Acordo Coleti-
vo de Trabalho, fica estabelecido que o sindicato convenente deverá primeiramente 
instituir mesa de entendimento com a Empresa visando uma solução amigável do 
conflito. 
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Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO

O descumprimento de qualquer cláusula do presente Acordo Coletivo de Trabalho 
sujeita a Empresa ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
salário base, por empregado atingido, revertida em benefício do mesmo, desde que 
não haja previsão legal diversa e esgotada a via de Composição Amigável.
Outras Disposições

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PREENCHIMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS

A Empresa tornará público, por meio do seu sítio eletrônico institucional, da Intranet 
e do quadro de avisos, os procedimentos e os critérios de seleção para ocupantes 
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da EBSERH, qual seja, a Resolução nº 
008/2012 da Diretoria Executiva da EBSERH, bem como o organograma do Hospital 
Universitário Federal filiado à EBSERH e da Sede, com seus respectivos ocupantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
As partes elegem o Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília-DF, como foro compe-
tente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Acordo Coletivo de Tra-
balho, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

EDUARDO DINIZ GONCALVES PORCIUNCULA
Diretor

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH

SERGIO RONALDO DA SILVA
Membro de Diretoria Colegiada

FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 
SERVICO PUBLICO FEDERAL - FENADSEF

SOLANGE APARECIDA CAETANO
Presidente

FEDERACAO NACIONAL DOS ENFERMEIROS
JORGE SALE DARZE

Diretor
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FEDERACAO NACIONAL DOS MÉDICOS

ANEXOS

ANEXO I - PROCURAÇÃO PRESIDENTE EBSERH

Procuração do Presidente Ebserh para assinatura do ACT 201/2018.

ANEXO II - ATA REUNIÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Ata reunião homologação 04 de dezembro de 2017

ANEXO III - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2017/2018

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2017/2018. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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